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1. ABERTURA 

 

2. EXPEDIENTE 

PAUTA DA 26ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2021, ÀS 15 HORAS. 
 
 
 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2.  LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador  DOUGLAS RODRIGO GERVIACK. 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 25ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA, DO DIA 13/9/2021. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

 Projeto de Lei nº 054/2021, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
autorização para a celebração de termo de cooperação técnica, entre o Município de 
Medianeira, Estado do Paraná e entes da iniciativa privada para os fins que especifica, 
e dá outras providências. 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 Comissão de Finanças e Orçamento. 

 Projeto de Lei nº 055/2021, de autoria do Executivo Municipal, que  dispõe sobre a 
ampliação do número de vagas para contratação temporária, decorrente de teste 
seletivo simplificado, visando atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, e dá outras providências. 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 Comissão de Finanças e Orçamento. 

 Projeto de Lei nº 056/202, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 
proceder a realização de processo seletivo simplificado para a contratação, por tempo 
determinado, de profissionais para a área de assistencia social, visando atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências. 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
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3. ORDEM DO DIA 

 Comissão de Finanças e Orçamento. 

 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 
 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 185/2021, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, com 
parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos Honoríficos, que 
requer à outorga de Votos de Congratulações ao Professor e Técnico Esportivo, Senhor 
Brazilino Alves Pereira.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único).  

ITEM 2. Requerimento nº 186/2021, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, com 
parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos Honoríficos, que 
requer à outorga de Votos de Congratulações ao Professor e Técnico Esportivo, Senhor 
Douglas de Almeida.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 3. Requerimento nº 187/2021, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, com 
parecer favorável da Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos Honoríficos, que 
requer à outorga de Votos de Congratulações ao Professor e Técnico Esportivo, Senhor José 
Roberto de Pierri.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 4. Requerimento nº 188/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando 
que nos seja informado quais ações o Município realiza para identificação precoce, 
tratamento e acompanhamento de pacientes acometidos com diabetes.  JUSTIFICATIVA:- O 
controle dos pacientes diabéticos deve ser uma das prioridades da Atenção Básica, 
baseando-se no princípio de que o diagnóstico precoce, o bom controle e o tratamento 
adequado dessa afecção são essenciais para diminuição das principais complicações, que 
podem ser no coração, nas artérias, nos olhos, nos rins e nos nervos, podendo até mesmo 
levar à morte nos casos mais graves. Prevenção e autocuidado são palavras chave quando 
se fala em diabetes, isso porque, na maioria das vezes, não há manifestação de sintomas ou 
mal-estar no paciente, acendendo um sinal de alerta para as possíveis complicações de 
saúde geradas pela doença. O atendimento conduzido pela atenção primária à saúde pode 
evitar hospitalizações e complicações relacionadas à doença. Além disso, é preciso uma 
equipe completa e motivada a promover o cuidado integrado ao paciente, criando uma 
relação harmoniosa entre si e com os pacientes e suas famílias, para que juntos possam 
decidir qual o projeto terapêutico a ser seguido e se empenharem para eficácia do mesmo. 
Diante do exposto solicitamos as supracitadas informações, para que possamos auxiliar na 
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busca de melhorias para estes pacientes.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 5. Requerimento nº 189/2021, de autoria do Vereador Valdir Candido de Oliveira, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor 
Sebastião Antonio, solicitando que nos seja informado se há projeto na Divisão de 
Infraestrutura Rural, e se está prevista ainda para 2021, a obra de pavimentação poliédrica no 
trecho não pavimentado da estrada que liga as comunidades Maralúcia e Santa Rita, da 
ponte sobre o Rio Ocoi até a sede da Agroindústria Açúcar Rita. JUSTIFICATIVA:- Através da 
Indicação nº 044/2021, informamos que a referida estrada recebe elevado fluxo de veículos, 
principalmente de grande porte levando insumos e escoando a produção agropecuária da 
região, e que moradores locais reclamavam das dificuldades enfrentadas ao transitarem por 
esta via, que possui muitas imperfeições e em dias chuvosos forma-se muita lama, 
dificultando e levando insegurança ao tráfego de veículos. Recentemente fomos novamente 
procurados por moradores da região, que cientes dos esforços do Poder Executivo na 
realização de melhorias nas vias da área rural, solicitaram informações sobre a viabilização 
da referida obra.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 6. Requerimento nº 190/2021, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Secretária Municipal de Administração e 
Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, solicitando que nos seja informado qual 
a necessidade e as justificativas para a disponibilização de um veículo em caráter 
permanente ao Cemitério Municipal, bem como, que nos seja encaminhado relatório da 
quilometragem percorrida e dos gastos com combustível e manutenção em 2021 até o mês 
de agosto. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que questionam a 
necessidade de um veículo estar disponível em caráter permanente no Cemitério Municipal, 
solicitando que informássemos quais as justificativas do Poder Executivo para a sua 
alocação, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: 
único).  

ITEM 7. Requerimento nº 191/2021, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, e do 
Vereador Joselito Muniz dos Santos, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Senhor Antonio França e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora 
Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando que nos sejam encaminhadas as seguintes 
informações sobre o Centro de Assistência Psicossocial – CAPS: a) qual a dotação 
orçamentária para 2021; b) qual a composição atual da equipe de Profissionais; c) quantos 
atendimentos já foram realizados em 2021 e se há fila de espera; d) quais serviços são 
oferecidos; e) quais parcerias são mantidas com o Governo Federal e Estadual para sua 
manutenção e operação; f) para casos de internamento qual o procedimento adotado. 
JUSTIFICATIVA:- Os Centros de Atenção Psicossocial – CAPS, são unidades especializadas 
em saúde mental para tratamento e reinserção social de pessoas com transtorno mental 
grave e persistente, tem a responsabilidade de desenvolver ações de promoção da saúde 
mental, prevenção e cuidados com os transtornos psíquicos, ações de redução de danos e 
apoio para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas. 
Oferecem atendimento interdisciplinar, composto por uma equipe multiprofissional que reúne 
médicos, assistentes sociais, psicólogos, psiquiatras, entre outros especialistas. É importante 
destacar que pessoas com transtornos mentais possuem direitos, conforme o estabelecido 
pelo Ministério da Saúde, e estes devem ser observados pela sociedade. Os pacientes com 



CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
SECRETARIA DA MESA ExECUTivA 
DEPARTAMENTO DE PROCESSO LEGISLATivo 

P á g i n a | 4 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

 

 

problemas psiquiátricos, em alguns momentos, estão sujeitos a crises e o Caps é o lugar 
indicado para seu acolhimento, pois o vínculo que o paciente estabelece com a equipe é 
muito importante neste momento.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 
de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 8. Requerimento nº 192/2021, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Fernando Lúcio Giacobo, 
solicitando a viabilização de recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), para a aquisição de um veículo tipo van para a Associação Esportiva Medianeirense. 
JUSTIFICATIVA:- A Associação Esportiva Medianeirense foi constituída sem fins lucrativos, 
ou seja, que não distribui lucros, bonificações, dividendos ou quaisquer outras vantagens aos 
seus associados, fundadores ou mantenedores. Tem como objetivos: desenvolver, dentre 
outras, atividades esportivas em suas diversas categorias, promovendo manifestações de 
caráter social e cívico; colaborar na assistência ao atleta no âmbito do aprimoramento físico e 
intelectual, considerando os domínios afetivos, cognitivos e psicomotores; e estimular o 
espírito de solidariedade entre atletas e sociedade, fazer-se representar junto as entidades 
locais, a fim de incentivar o desenvolvimento esportivo, prazeroso e benéfico à sociedade. 
Porém, a Associação possui dificuldades e limitações, necessitando, entre outros recursos e 
materiais, de uma van para o transporte de atletas. Diante do exposto, contamos com o apoio 
do Deputado para o atendimento desta justa reivindicação, promovendo melhoras na 
qualidade de vida e no desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, especialmente 
em áreas de vulnerabilidade social.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 
de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 9. Requerimento nº 193/2021, de autoria do Vereador Marcos Berta, que requer o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e à 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha Rugeri, solicitando que 
nos seja informado se há projeto, concluído ou em elaboração, visando a instalação de 
interfones com áudio e vídeo nos portões de acesso das Escolas Municipais e Centros 
Municipais de Educação Infantil. JUSTIFICATIVA:- Com a volta às aulas nas redes municipais 
e estaduais de ensino, muitas Famílias tem demonstrado preocupação com a segurança de 
seus filhos, pois nos últimos anos aconteceram diversos atentados no País, alguns, inclusive, 
vitimando diversas crianças. O principal ponto de preocupação é com a falta de controle e 
restrição de acesso nessas instituições de ensino, uma vez que os portões ficam 
destrancados durante o horário das aulas, possibilitando o acesso de qualquer pessoa, sem 
que se identifique ou peça permissão. Durante o horário das aulas é responsabilidade da 
instituição de ensino zelar pela segurança dos alunos, e controlar o acesso de pessoas 
estranhas as atividades ali desenvolvidas é imprescindível para que esse trabalho seja 
realizado de forma eficaz. Nos arquivos da Câmara Municipal, localizamos o Ofício nº 
318/2020, através do qual a então Administração informou que já havia providenciado estudo 
técnico para a instalação de equipamentos de segurança eletrônica com áudio e vídeo em 
toda a rede pública escolar do Município, mas que a previsão de instalação era apenas para 
2021. Diante do exposto, solicitamos que nos seja informado se o referido estudo foi 
repassado a atual gestão e se há projeto para viabilizar a instalação destes equipamentos 
ainda este ano.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 10. Requerimento nº 194/2021, de autoria do Vereador Marcos Berta, que requer o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, 
solicitando que nos sejam encaminhadas as seguintes informações: a) quantos 
abastecedouros comunitários estão ativos e em uso; b) quantos abastecedouros estão 
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desativados e quais os motivos; c) se há projetos para a implantação de novos 
abastecedouros em comunidades ainda não contempladas. JUSTIFICATIVA:- Os 
abastecedouros comunitários são necessários para que os agricultores possam abastecer os 
equipamentos usados em pulverização, evitando que os mesmos coletem água diretamente 
nos rios, protegendo suas margens e evitando a poluição dos mananciais, além de diminuir 
os deslocamentos, o que ocasiona perda de tempo, maior consumo de combustível e 
desgaste dos tratores e pulverizadores, fatores que contribuem para o aumento dos custos de 
produção. Garantir que todos os abastecedouros comunitários existentes estejam 
funcionando, bem como viabilizar a construção de novos, irá beneficiar diversas famílias e 
produtores rurais, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: 
único). 

3.3. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 11. Projeto de Lei do Legislativo n.º 012/2021, de autoria do Vereador Marcos Berta, 
que denomina “Estrada Rural Henrique Salvador” a via pública rural sem denominação 
própria, localizada no Município de Medianeira, com início na BR-277 e final na Comunidade 
Linha Salvador.- (Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

3.4. MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 12.  Indicação nº 299/2021, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange 
Aparecida de Lima, e ao Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Senhor Volmir Antonio 
Begnini, indicando a realização de estudos para viabilizar a instalação de um parque de lazer 
e um campo de futebol no Bairro Jardim Irene, na região do Loteamento Parque das Flores. 
JUSTIFICATIVA:- O Loteamento Parque das Flores é distante do centro da cidade e abriga 
mais de 200 famílias, que poderiam usufruir de espaços públicos adequados para a 
realização de atividades esportivas, recreativas e de lazer. Por esta razão e considerando que 
há uma grande área institucional neste loteamento, sugerimos que seja viabilizado um parque 
e um campo de futebol para que os moradores de todas as faixas etárias possam utilizar 
estes espaços e desfrutar de uma melhor qualidade de vida.  

ITEM 13.  Indicação nº 300/2021, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange 
Aparecida de Lima, indicando a realização de estudos para viabilizar a instalação de 
equipamentos adaptados às crianças com deficiência nos parques infantis do Município. 
JUSTIFICATIVA:- Esta solicitação tem seu fundamento na necessidade de oferecer às 
crianças com alguma deficiência, brinquedos adaptados para sua maior comodidade e 
segurança. É importante também que o Município elabore legislação para que seja instituída 
uma política permanente de atenção as crianças deficientes, considerando que esta inclusão 
ainda não está disponível nas praças e áreas de lazer do nosso município. 

ITEM 14.  Indicação nº 301/2021, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
indicando a pavimentação do estacionamento em diagonal localizado na Avenida Brasil, entre 
a Avenida Soledade e a Rua Pernambuco, no Centro. JUSTIFICATIVA:- Indicamos a 
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realização desta obra para levar maior comodidade a população, além de melhorar o aspecto 
visual da avenida. Já se passaram vários anos desde que o canteiro foi aberto para 
estacionamento, porém com o tempo a pavimentação asfáltica foi se deteriorando, motivo 
pelo qual indicamos que esta obra seja inclusa nas prioridades da Divisão de infraestrutura 
Urbana. 

ITEM 15.  Indicação nº 302/2021, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, indicando a pavimentação asfáltica da Rua Florianópolis, entre as Avenidas Brasil e 
João XXIII, no Bairro Independência. JUSTIFICATIVA:- A pavimentação poliédrica desta via 
encontra-se em precário estado de conservação, com vários trechos onde as condições de 
trafegabilidade têm gerado transtornos ao trânsito de veículos e pedestres. A pavimentação 
asfáltica certamente irá resolver estes problemas e levar maior segurança e qualidade de vida 
para os moradores desta localidade. 

ITEM 16.  Indicação nº 303/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, indicando que junto as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, 
elaborem projeto para fornecer absorventes nas Escolas. JUSTIFICATIVA:- A falta de 
absorventes é um problema real para as adolescentes, o que pode prejudicar a higiene neste 
período, acarretando enormes riscos à saúde dessas jovens em virtude das soluções 
inadequadas a que recorrem, além de muitas vezes gerarem sucessivas ausências nas aulas. 
Devemos pensar em políticas públicas voltadas a saúde das crianças e adolescentes, além 
de garantir maior dignidade com o fornecimento de produtos que atendam suas necessidades 
e evitem situações desagradáveis ou que exponham desnecessariamente as estudantes. 

ITEM 17.  Indicação nº 304/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, indicando a realização de melhorias e manutenção na escadaria que leva ao Morro 
da Salete. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que nos informaram do 
precário estado de conservação das escadarias do Morro da Salete, que tem dificultado e 
levado insegurança a todos. A viabilização de melhorias é fundamental para garantir maior 
segurança aos cidadãos do Município e aos turistas que frequentam o monumento em 
homenagem a Nossa Senhora da Salete, se reúnem com amigos e familiares, e praticam 
atividades físicas no local. 

ITEM 18.  Indicação nº 305/2021, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Secretária Municipal de Administração e 
Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, indicando a instalação de Câmeras de 
Segurança no Cemitério Municipal. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que 
nos informaram haver furtos e vandalismo dentro do cemitério, sendo de fundamental 
importância proporcionar melhorias que inibam esse tipo de comportamento, por respeito as 
famílias e as pessoas sepultadas. 

ITEM 19.  Indicação nº 306/2021, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Diretora de Trânsito, Senhora Noely Giasson Bau, 
indicando a instalação de um Semáforo na Avenida 24 de Outubro, no Bairro Belo Horizonte, 
nas proximidades do estabelecimento comercial Mecânica Marafon. JUSTIFICATIVA:- Fomos 
procurados por munícipes que solicitam a instalação de semáforo neste trecho devido ao 
elevado número de motoristas que extrapolam os limites de velocidade, que aliado ao 
considerável volume de veículos e pedestres que transitam pela região, especialmente nos 
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4. PRONUNCIAMENTOS 

 

5. ENCERRAMENTO 

horários de pico, tem levado insegurança a todos. 

ITEM 20.  Indicação nº 307/2021, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando a instalação de um 
redutor de velocidade na Avenida Soledade, próximo a intersecção com a Rua Piauí, no 
Bairro Cidade Alta. JUSTIFICATIVA:- Munícipes que trafegam ou residem nesta região nos 
informaram que muitos motoristas transitam em velocidades incompatíveis com o perímetro 
urbano, gerando situações de perigo e insegurança, motivo pelo qual indicamos o dispêndio 
de esforços para a viabilização de soluções que garantam maior segurança a todos. 

ITEM 21.  Indicação nº 308/2021, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, indicando a 
pavimentação asfáltica da Rua Mato Grosso e da Rua Amazonas, entre as Ruas Londrina e 
Bahia, e da Rua Brasiliana, entre as Ruas Minas Gerais e Mato Grosso, no Bairro Itaipu. 
JUSTIFICATIVA:- A pavimentação asfáltica nos Bairros é de suma importância para as 
comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade à veículos e 
pedestres. Munícipes residentes na região solicitam a realização de melhorias nas referidas 
vias, que recebem diariamente considerável volume de veículos e pedestres, e estão com o 
pavimento poliédrico bastante degradado pelo uso e ação do tempo, gerando transtornos no 
trânsito diário dos cidadãos e acelerando o desgaste dos veículos. Por estes motivos, 
indicamos a viabilização desta pavimentação, levando maior comodidade e segurança a 
todos. 

ITEM 22.  Indicação nº 309/2021, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, 
indicando a elaboração de projeto para a pavimentação poliédrica da estrada rural da Linha 
Sanga Seca, no trecho que une o Distrito de Maralúcia à ponte molhada no Rio Feijão Verde, 
na divisa com o Município de Missal, com extensão aproximada de 2 km. JUSTIFICATIVA:- O 
referido trecho de estrada requer atenção em caráter de urgência, pois as condições de 
trafegabilidade estão muito prejudicadas. Este trecho não recebe manutenção há anos, 
motivo pelo qual necessita de atenção para que veículos de pequeno e grande porte possam 
trafegar com segurança, levando maior comodidade aos moradores e produtores rurais da 
região, que contribuem com o desenvolvimento do Município. 

 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

 
5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
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Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 10 de setembro  de 2021. 

 

Marcos Berta 
Presidente  

 
Ana Claudia dos Santos Lima 

1ª Secretária 


